
E stado  do Piauí
Prefeitura M unicipal de Caridade do Piauí

CN P J: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piaui. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  T E M P O R Á R IO .CONTRATO N9 Cf55T/2021
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL 
DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. MARIA LUCIMAR LOPES DE LIMA, brasileira, portadora do RG n9 2.030.539 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n9 998.684.073- 20, residente na Localidade Baixio do São Francisco, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá a contratada a execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal ABEL NONATO, Localidade BAIXIO DO SÃO FRANCISCO, no período MANHÃ.
CLÁUSULA TERCEIRA: O serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital n9 001/2020.
CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato terá validade pelo período letivo de:a) 03/05/2021 a 16/07/2021, onde encerra o primeiro semestre; eb) 02/08/2021 a 10/12/2021, onde encerra o segundo semestre do ano letivo;c) Este contrato pode ser renovado em caso de justificada necessidade administrativa.
E-mail.: pmcaridadedoplauiífflgmail.com - cplcaridadedopiauiifflBmail.com



E stado do Piauí
Prefeitura M unicipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piaui.

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: 0 presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes.
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/PI, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  Pl, 03 de maio de 2021.
^ 2̂ ^ . <? /  Z  ------------------

ANTONIEL DE SOUSA SILVA -  PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI CONTRATANTE
W j i Y Y U d )  U  Í A  T ? ________Sra. MARIA LUCIMAR LOPES DE LIMACPF n2 998.684.073-20 CONTRATADATESTEMUNHAS:



E stado do Piauí
Prefeitura M unicipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. MARIA LUCIMAR LOPES DE LIMA, brasileira, portadora do RG n9 2.030.539 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n9 998.684.073-20, residente na Localidade Baixio do São Francisco, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal ABEL NONATO, Localidade Baixio do São Francisco, no período da MANHÃ.
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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ld:04719F3M35341CA ld:073S2A273E6741C0Estado do Piauí
Prefeitura Muragpai de Caridade do Piauí CNPJ 9LÍIL575M 9I-18Rus Jose Antônio Lopei a* 127 -  Cearo, Caridade do P aul Fone/Fax. (89) 3464-0125 - CEP 64590-900.

EXTRATO DE CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o ns 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sftio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. ROSÁLIA JUVENC1A DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n8 1.830.203 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n8 652.452.453-53, residente na Rua José Antônio ppes, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, iX da CF/88 e edital de teste seletivo n8 001/2020.

Estado do Piauí
M cto ra  Municipal de Caridade do PiauCNPJ: O L ÍllilífflO O l-MRua Jose Antônio Lopes, n ' 127 -  Centro, Caridade do Piai Fone/Fas: (89) 5464-0125. CEP: 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurfc público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade < Piauí-P! -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.575/0001-28 na i nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE ; brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n( 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e a Sra. MARIA VALDENORA DE CARVALHO COSTA brasil» do RG n8 2.266.220 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n8 794.798.043-87, res Projetada, 100 Bairro São José, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravant CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e editai de teste seletivo n8 001/2020.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada á Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCiO BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada i  execução dos serviços de sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exer na Creche Municipal CONSTANCiO BENTO, Localidade SEDE, no período da MAf Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

ld;07382A273E674188Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí CNPJ: <1.612.5754601-28Rua Jose Amónio Lopes, n* 127 -  Centro, Caridade do Piauí. FotWFtx (89) 3464-0125 - CEP: 64590000.
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MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS
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DECRETO N* 15 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.250 

Abre no  orçam ento vigente crédito adicional suplem entar e  da outras p

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um cr&dito adicional supl 
importância tíe R$306.098,52 distribuídos as seguintes dotações:

EXTRATO PE CONTRATO PE PRESTAÇÃO PE SERYICQS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n8 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sftio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. MARIA LUCIMAR LOPES DE U M A  brasileira, portadora do RG n8 2.030,539 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n8 998.684.073-20, residente na Localidade Baixio do São Francisco, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauf-PÍ, doravante denominada CONTRATADA acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n8 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal ABEL NONATO, Localidade Baixio do São Francisco, no período da MANHÃ,Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor: RS 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)D a ta  d a  A s s in a tu ra : 03 d e M A IO  de 20 21 .Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

Suplomôntaçáo ( +)
01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL OC CORONO. JOSE DIAS

12 01031 0014.2002 0000 MANUTENCAO OA CAMARA MUNICIPAL
3 3903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OOt Recursos OrtSnáríos100 000 G«r»i

02 02 01 SECRETARtA MUNICIPAL DE FINANÇAS

66 04 122 0013.21150000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA OE F1NANÇ
3 3 9097 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
OOt Recurso* Onfcrtários
100 OOO Geral

04 123 0013 2044 OOOO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS 
3 3 903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
001 Recursos O H É n M »100 000 Gerai

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL Dfc ADMINISTRAÇÃO fc PLAPftJAMENTO

94 04 122.0011 2010 0000 MANUTENCAO E ENCARGOS OA SECRETARIA
3 3 90 36 OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
001 Recursos OrtSnáros100 000 Or*l

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

164 12 361.0011.2036 0000 ADMINISTRAÇÃO E  ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTA
3 1.90 13 00 OBRíGAÇOES PATRONAIS
001 Recursos GreSnânos20Ò OOO EtJuceçao
12 361 0011 7 0 X  0000 AOM1NI3TRAÇAQ C ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTA 
3.1 90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
001
200 000 Recursos OfíSnârie* 
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